
 
 
 
 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE GUAPORÉ 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

 
 

 
 

PORTARIA 217/2025 
 

 

CONCEDE LICENÇA SAÚDE AO VEREADOR DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE 
GUAPORÉ  SR. RONALDO JAIR DONIDA. 
 

 

 

ITAMARA FRANCESCHINI, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

VEREADORES DE GUAPORÉ, no uso de suas atribuições legais, concede licença saúde ao Vereador 

da Câmara Municipal de Vereadores Sr.  RONALDO JAIR DONIDA, por 3 (três) dias, no período de 

19 de  maio de 2025 a 21 de maio de 2025, de acordo com Atestado Médico apresentado. 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE GUAPORÉ, EM 20 DE MAIO DE 2025. 

 
 

 
 
 
 

ITAMARA FRANCESCHINI 
PRESIDENTE 

 
 

 
 
 

 


